
MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO – CEPE 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação da Companhia Editora de Pernambuco – CEPE, por inexigibilidade 
de licitação, com fundamento no art. 30, inciso I, da Lei Federal nº 13.303/2016, 
para a prestação contínua de serviços de publicação no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, a fim de atender às necessidades da AGÊNCIA DE 
EMPREENDEDORISMO DE PERNAMBUCO – AGE, conforme as condições, 
especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta inexigibilidade estão 
divididos por itens, descritos conforme quadro abaixo: 

 

LOTE 1 

 
Item 

 

 
E-Fisco 

 

 
CATSER 

 

 
Descrição 

 

Quantidade 
Estimada 
de Cm/Cl 

Valor 
Unitário Valor Total 

A B C = A x B 

1 217345-0 4227 

SERVIÇO DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE – Do tipo atos 

oficiais da administração 
pública, por meio do Diário 

Oficial. 

1.470,00 R$ 104,94 
R$ 

154.261,80 

TOTAL (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 

R$ 
154.261,80 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação pretendida é a prestação de serviços de publicação 
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, a qual decorre da necessidade de 
atendimento ao princípio constitucional da publicidade, previsto no art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, aplicável às empresas estatais no exercício de 
função administrativa, senão veja-se: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 



princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte (...). 

O princípio da publicidade assegura a transparência dos atos 
administrativos e viabiliza o controle social e institucional, garantindo às pessoas 
físicas e jurídicas o exercício de direitos e o acesso à informação, nos termos do art. 
5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

Embora haja ampliação dos meios eletrônicos de divulgação institucional, 
subsiste a obrigatoriedade legal de publicação de determinados atos 
administrativos em Diário Oficial, como condição de eficácia e produção de efeitos 
externos, inclusive para atos relacionados à contratação, gestão contratual, atos 
societários e demais comunicações oficiais, de modo que alguns dispositivos 
legais ainda determinam a publicação de atos no Diário Oficial da respectiva esfera 
administrativa, como a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 – Lei de 
Responsabilidade das Estatais: 

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de 
fases: 

[...] 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas 
no caput praticados por empresas públicas, por sociedades de economia mista 
e por licitantes serão efetivados preferencialmente por meio eletrônico, nos 
termos definidos pelo instrumento convocatório, devendo os avisos contendo 
os resumos dos editais das licitações e contratos abrangidos por esta Lei 
ser previamente publicados no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município e na internet. 

No âmbito do Estado de Pernambuco, a edição e publicação do Diário Oficial 
são exercidas de forma exclusiva pela Companhia Editora de Pernambuco – CEPE, 
conforme previsão expressa no art. 2º da Lei Estadual nº 6.065/1967. 

Assim, a contratação mostra-se necessária e imprescindível ao regular 
funcionamento das atividades institucionais da AGE, garantindo a observância do 
ordenamento jurídico, a transparência administrativa e a segurança jurídica dos 
atos praticados. 

 

2.2. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO E DA INEXIGIBILIDADE 

A contratação direta da CEPE caracteriza hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do art. 30, inciso I, da Lei nº 13.303/2016, uma vez que o 
serviço pretendido somente pode ser prestado por fornecedor exclusivo: 

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 
competição, em especial na hipótese de:      



I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

A exclusividade decorre de expressa previsão legal, conforme art. 2º da Lei 
Estadual nº 6.065/1967, não havendo possibilidade jurídica ou fática de 
competição. 

(...) “Art. 2º A CEPE terá por objeto a impressão e a confecção de papéis oficiais 
a edição do Diário Oficial do Estado, Diário da Justiça, Diário do Poder 
Legislativo e de livros, inclusive didáticos, podendo exercer atividades 
correlatas ou afins”. 

Assim, de acordo o citado artigo, resta claro que o objeto do presente 
processo só pode ser atendido pela COMPANHIA EDITORIA DE PERNAMBUCO - 
CEPE, detentora de EXCLUSIVIDADE da atividade pretendida, impossibilitando a 
concorrência fática, lógica ou jurídica da competição. 

Dessa forma, verifica-se que não há possiblidade de disputa, pois apenas a 
CEPE pode atender às demandas previstas neste processo, tratando-se, assim, de 
inviabilidade de licitação por determinação legal, devendo os agentes públicos 
formalizar a respectiva contratação, através de inexigibilidade de licitação. 

 

2.3.  RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DO SERVIÇO  

A empresa a ser contratada, Companhia Editora de Pernambuco (CEPE), 
CNPJ nº 10.921.252/0001-07, situada na Rua Coelho Leite, n° 530, Santo Amaro, 
Recife, Pernambuco, trata-se de Pessoa Jurídica de Direito Privado na forma de 
Sociedade de Economia Mista, vinculada à Secretaria da Comunicação, conforme 
Lei Estadual nº 18.139/2023, criada pela Lei n° 6.065, de 01/12/1967, para fim 
específico, qual seja, a edição, de forma exclusiva, do Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco.  

Assim, a escolha da CEPE deve-se ao fato deste órgão ser o único a prestar 
o serviço de publicação pretendido pela Administração Pública Estadual, conforme 
art. 2º da Lei nº 6.065/1967. 

 

2.4.  JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO  

O preço a ser contratado é o valor em vigor praticado pela CEPE, única a 
prestar o serviço de publicação de atos administrativos para a Administração 
Pública Direta e Indireta, conforme disposto na proposta da empresa. 

 



Ademais, os valores informados no aludido ofício estão compatíveis com o 
mercado, haja vista tratarem-se dos mesmos valores, sem reajuste, já praticados 
no Contrato AGE nº 002/2021, cuja vigência está sendo encerrada, e ainda os 
mesmos também registrados na Ata de Registro de Preços Corporativa para o 
objeto, a ARPC.0011.00.2024.GOV.SAD.PE, que objetiva atender aos órgãos da 
Administração Direta, os Fundos Especiais, Autarquias e Fundações Públicas 
integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, da qual foram oriundos 
diversos contratos públicos firmados entre a CEPE e órgãos e entidades de 
Pernambuco. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO DO OBJETO 

5.1.1. Prestação de serviços de publicação de atos oficiais da AGE no Diário Oficial 
do Estado de Pernambuco, compreendendo, dentre outros: 

a) extratos de contratos, convênios, termos aditivos e distratos; 

b) atos societários, resoluções e deliberações; 

c) editais, comunicados, avisos e demais atos administrativos sujeitos à publicação 
oficial; 

d) Balancete, balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

5.1.2. Os serviços serão executados por meio do sistema eletrônico disponibilizado 
pela CEPE, em ambiente próprio de envio, validação e acompanhamento das 
publicações. 

 

5.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.2.1. O início da execução contratual deve ocorrer imediatamente após a 
assinatura do contrato; 

5.2.2. Os serviços de publicação deverão ser prestados através do sistema de 
publicações, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/login; 

5.2.3. O contratante deve indicar à contratada os colaboradores que poderão 
solicitar as publicações. Tais usuários deverão ter seus perfis cadastrados junto ao 
sistema da Contratada; 

5.2.4. Os textos a serem publicados deverão ser inseridos no sistema no formato 
.docx ou .pdf, indicando em campo específico o seu título e subtítulo; 

https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/login


5.2.5. Quando da solicitação da publicação, o sistema informará a quantidade de 
cm/col. e o valor a ser cobrado, informações que constarão de Relatório de 
Apurações de Publicações Faturadas, o qual será disponibilizado à contratante 
para pagamento; 

5.2.6. Cada solicitação de publicação indicará a data pretendida, observados os 
prazos operacionais estabelecidos pela CEPE. 

5.2.7. Os usuários deverão indicar o dia que deverá ser efetivada a publicação. Caso 
ela seja requerida para o dia seguinte à solicitação, esta deverá ser enviada até às 
17hs do dia anterior ao pedido, cabível a solicitação extemporânea de maneia 
excepcional que poderá ser atendida pela contratada extraordinariamente; 

 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. O objeto será contratado por meio do regime de execução empreitada por 
preço unitário. 

6.2. A prestação do serviço será efetuada sob demanda, de modo que o 
faturamento ocorrerá de maneira proporcional à quantidade efetivamente 
publicada, medida em centímetro/coluna ou outro critério oficialmente adotado 
pela CEPE. 

 

7. DO VALOR A SER CONTRATADO E DO REAJUSTE 

7.1. Os valores unitários a serem pagos corresponderão às tarifas oficiais vigentes 
da CEPE para publicação no Diário Oficial do Estado; 

7.2. O valor estimado global da contratação é de R$ 154.261,80 (cento e cinquenta 
e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta centavos); 

7.3. O preço unitário poderá vir a ser reajustado após 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, utilizando-se, para tanto, a tabela de 
preços oficial da CONTRATADA vigente na época da renovação. 

7.4. Eventuais reajustes observarão as normas e tabelas oficialmente publicadas 
pela CEPE, devendo ser ajustados por meio de apostilamento. 

 

8. DA ESTIMATIVA DE DESPESA 

8.1. A estimativa de despesa tem caráter meramente referencial, não constituindo 
obrigação de consumo mínimo; 



8.2. O quantitativo estimado é de 1.470 cm/cl; 

8.3. O pagamento ocorrerá exclusivamente pelos serviços efetivamente prestados. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o proponente apresentar documentação 
comprobatória abaixo discriminada, que será exigida conforme sua natureza 
jurídica. 

9.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

9.2.1. Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou órgão equivalente, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.3. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 

9.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas de “a” a “d”, do 
parágrafo único, do art. 11, da Lei Federal nº 8.212/1991, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 

9.3.3. Prova de regularidade de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, comprovada através da apresentação de certificado fornecido pela 
Caixa Econômica Federal; 

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante 
o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, ou documento 
equivalente, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do Licitante, 
caso o Licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá também apresentar 
a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF de Pernambuco; 

9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante 
o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, ou documento 
equivalente, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do Licitante; 

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administração TST nº 
1.470/2011, nos casos de contratação de serviços, com preponderância de mão de 
obra. 



9.4. A documentação relativa à capacidade econômico-financeira consiste em: 

9.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da 
licitante ou, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela 
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de 
recuperação concedido ou homologado em juízo; 

9.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da 
licitante ou, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela 
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de 
recuperação concedido ou homologado em juízo; 

9.4.2.1. A certidão descrita no subitem 9.4.2 somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante 
(subitem 9.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos. 

9.5. Outras documentações exigíveis: O licitante deverá ainda apresentar as 
seguintes documentações: 

9.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.5.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

9.5.4. Declaração de não enquadramento nas vedações constantes no 
Regulamento de Contratações, na Política para Transação das Partes Relacionadas 
da AGE e na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

9.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará ainda quanto 
à existência de sanção que a impeça de contratar, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 



c) E-fisco. 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.11. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação. 

9.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10. DO CONTRATO 

10.1. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

10.1.1. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, admitida prorrogação nos 
termos do art. 71 da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Contratações da AGE, 
desde que mantidas as condições de vantajosidade. 

10.1.2. O serviço é enquadrado como continuado em razão da obrigatoriedade da 
publicação dos atos administrativos – os quais não podem sofrer solução de 
continuidade –, para assegurar eficácia e produzir efeitos, assim como propiciar o 
devido conhecimento aos interessados, conforme disposto no artigo 37 da 



Constituição Federal de 1988, no artigo 51, § 2º, da Lei Federal nº 13.303/2016, 
dentre outros dispositivos legais. 

 

10.2. DO REAJUSTE DO CONTRATO  

10.2.1. O preço unitário poderá vir a ser reajustado após 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura do contrato, utilizando-se, para tanto, a tabela de 
preços oficial da CONTRATADA vigente na época da renovação. 

 

10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.3.1. Publicar os atos encaminhados pela AGE com fidelidade ao conteúdo 
recebido. 

10.3.2. Manter sistema eletrônico disponível para envio e acompanhamento das 
publicações. 

10.3.3. Emitir relatórios e documentos necessários à conferência e ao pagamento. 

 

10.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.4.1. Encaminhar os textos dentro dos prazos operacionais estabelecidos. 

10.4.2. Conferir as publicações realizadas. 

11.4.3. Efetuar o pagamento conforme os valores e prazos contratados. 

 

10.5. SUBCONTRATAÇÃO 

10.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 70 da Lei nº 
13.303, de 2016. 

 

10.7. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

10.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 2016, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 



10.7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

10.7.5. O modelo será estruturado nas seguintes dimensões: 

a) Designação formal de preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

b) Designação de Pessoal: Indicação formal do Gestor do Contrato e do Fiscal 
Administrativo, cada qual com suas respectivas atribuições, para 
acompanhamento e controle. 

c) Relatórios   e Atestes: A Contratada deverá fornecer relatórios mensais de 
desempenho, que serão a base para o ateste da execução e a aplicação de 
penalidades por descumprimento das cláusulas contratuais. 

d) Reuniões: Serão realizadas reuniões periódicas semestrais de alinhamento e 
gestão para análise de resultados e correção de eventuais desvios. 

10.7.5.1. Gestor do Contrato: Devison Ramos de Brito Marques, Matrícula nº 
202575 (SUCRE/Gerente de Análise de Crédito e Cobrança).  

10.7.5.2. Fiscal do Contrato: Jandira Lins Gomes Duarte, Matrícula nº 202311. 

 

10.8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.8.1. Será designado colaborador para fiscalização contratual, que será 
responsável, no âmbito da função ora atribuída, pelo acompanhamento, 
fiscalização e perfeito cumprimento das obrigações definidas na contratação, nos 
termos estabelecidos no instrumento de Contrato e, além das atribuições apostas 
no § 2º, do Art. 125, do Regulamento de Contratações da AGE e na Legislação de 
Regência, deverá atentar às seguintes rotinas:  



10.8.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

10.8.1.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

10.8.1.3. O fiscal do contrato documentará as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

10.8.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

10.8.1.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.8.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

10.8.3. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 

10.8.4. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8.5. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

10.8.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

10.8.6.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela Contratante e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 



10.8.6.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência e no Termo de Condições 
Comerciais (serviços monopolizados e exclusivos). 

10.8.6.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após 
verificação da sua conformidade com o que foi pactuado neste Termo de 
Referência, efetuará o “atesto” da Nota Fiscal/Fatura, instruirá o processo para 
pagamento e o encaminhará à área responsável. 

10.8.6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. 

 

10.9. GESTOR DO CONTRATO 

10.9.1. Será designado colaborador para gestão contratual, que será responsável, 
no âmbito da função ora atribuída, pelo acompanhamento, coordenação e perfeito 
cumprimento das obrigações definidas na contratação, nos termos estabelecidos 
no instrumento de Contrato e, além das atribuições apostas no § 1º, do Art. 125, do 
Regulamento de Contratações da AGE e na Legislação de Regência, deverá atentar 
às seguintes rotinas:  

10.9.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

10.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

10.9.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o seu fluxo normal. 

10.9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 



nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.9.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções e 
penalidades.  

10.9.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

10.9.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10.10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

10.10.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada incorreu nas seguintes situações: 

10.10.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

10.10.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

10.10.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

10.10.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 

10.10.2.1. envio e recebimento de correspondências, conforme a necessidade da 
AGE; 

10.10.2.2. cadastramento e liberação de usuários no sistema de acompanhamento 
e fiscalização do serviço; 

10.10.2.3. cumprimento dos prazos de entrega; 

10.10.2.4. A aferição e medição dos serviços para fins de pagamento serão 
realizadas pela multiplicação do preço unitário pelo número de serviços prestados 
ou produtos fornecidos. 



10.10.2.5. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, após a 
comprovação da prestação dos serviços do período. 

10.10.2.6. O pagamento será efetuado com base nos serviços efetivamente 
prestados, em conformidade com o solicitado e o valor discriminado na fatura. 

10.10.2.7. As demais condições de pagamento devem ser observadas na adesão 
ao Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos dos Correios. 

10.10.3. As sanções por inexecução total ou parcial do contrato seguirão o disposto 
no Art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e serão detalhadas na minuta contratual. 

 

10.11. DO RECEBIMENTO 

10.11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(s) fiscal(is) mediante 
termo, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.  

10.11.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

10.11.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.11.3.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do termo ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.11.3.2. A Contratada fica obrigada a corrigir, reparar, substituir ou adequar, às 
suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer falhas, defeitos ou incorreções nos 
serviços postais prestados ou nos materiais utilizados, conforme apontado pela 
fiscalização. 

10.11.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  

10.11.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



10.11.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5(cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

10.11.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.11.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

10.11.4.3. Emitir Termo para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.11.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 

10.11.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a 
formalização dos procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

10.11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser comunicado à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para fins de 
pagamento. 

10.11.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

10.11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 

10.12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.12.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a data de ateste 
formal da fatura pela área de Fiscalização da Contratante, condicionado à sua 
regular protocolização na área financeira. 



10.12.2. Para fins de pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

10.12.2.1. o prazo de validade; 

10.12.2.2. a data da emissão; 

10.12.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.12.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

10.12.2.5. o valor a pagar; e 

10.12.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

10.12.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado, por igual período, a critério do contratante. 

10.12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.12.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.12.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

10.12.9. O pagamento será realizado exclusivamente por meio de Boleto Bancário 
em nome da Contratada, mantida em instituição financeira cadastrada no Sistema 
Financeiro Nacional. 



10.12.10. O pagamento está condicionado ao integral cumprimento das obrigações 
contratuais e à manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
Contratada. 

a) Ateste Válido: A fatura deve ser acompanhada dos comprovantes de entrega 
(ARs) e dos relatórios de desempenho mensais, com ateste sem ressalvas 

b) Retenções e Glosas: Quaisquer valores devidos à Contratante a título de 
penalidades ou glosas por descumprimento das cláusulas serão retidos e 
deduzidos do valor da fatura a ser paga, conforme previsto na Cláusula de 
Penalidades. 

 

10.13. REGIME DE EXECUÇÃO 

10.13.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 

10.13.2. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, sem fornecimento de 
mão de obra em regime de dedicação exclusiva que será contratado por 
inexigibilidade de licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO B 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA XXX, OU 

AUTARQUIA OU FUNDAÇÃO XXXX E A COMPANHIA EDITORA 

DE PERNAMBUCO (CEPE), EM DECORRÊNCIA DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XXXX, PROCESSO Nº 

XXXX. 

 

A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

constituída sob a forma de sociedade de economia mista, com nome fantasia de “AGÊNCIA DE 

EMPREENDEDORISMO DE PERNAMBUCO”, identificada pela sigla AGE, inscrita no Ministério da Fazenda, 

sob o CNPJ nº 13.178.690/0001-15, com sede na _________________, Recife/PE, CEP 50.030 - 220, neste 

ato representada por_________________________________________________________(nome e 

cargo),  portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo 

__________________________________,  e a COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO (CEPE),  inscrita 

no CNPJ (MF) sob o nº _______________________________, sediada em 

______________________________________, representada neste ato por _________________(nome e 

função que exerce na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, 

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da AGE, e demais normas aplicáveis. 

▪ CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação da Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, através de inexigibilidade de Licitação, com 

base no art. 30, Inciso I, da Lei nº 13.303/16, para prestação de serviço de publicação no Diário Oficial de 

Pernambuco, a fim de atender às necessidades do CONTRATANTE, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

▪ CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO 

São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, o processo relativo à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XXX, 

PROCESSO Nº XXX, e todos os seus anexos, em especial o Termo de Referência e a Proposta da Contratada 

▪ CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data da última assinatura, 

podendo ser prorrogado ou estendido, por interesse das partes, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos 

do art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela unidade demandante, de que há 

interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual 

será realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos nos Arts. 8º e 101 do Regulamento de 

Contratações da Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A. - AGE, aprovado em 22 de abril de 

2021. 

▪ CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total estimado de R$ XXX (XXX), 

com base nos preços unitários fixados no quadro abaixo: 

LOTE 1 

 
Item 

 

 
E-Fisco 

 

 
CATSER 

 

 
Descrição 

 

Quantidade 
Estimada 
de Cm/Cl 

Valor 
Unitário Valor Total 

A B C = A x B 

1 217345-0 4227 

SERVIÇO DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE – Do tipo atos 

oficiais da administração 
pública, por meio do Diário 

Oficial. 

   

TOTAL (XXX)  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de 

sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas 

correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor global indicado é meramente estimativo e os pagamentos devidos à 

CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente realizados.  

▪ CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros para fazer face às despesas deste contrato correrão por 

conta dos recursos próprios da Agência de Fomento do Estado de Pernambuco S.A. – AGE., para o presente 

exercício. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios 

para atender as despesas de mesma natureza, cuja declaração de disponibilidade de recursos será emitida 

nos autos do processo administrativo ao início de cada exercício financeiro. 

▪ CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 

data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço unitário do CONTRATO poderá vir a ser reajustado após 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura do contrato, utilizando-se, para tanto, a tabela de preços oficial da 

CONTRATADA vigente na época da renovação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do 

CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período 

aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob 

pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste. 



PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela 

Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido 

de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO SEXTOO reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua concessão 

coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou 

integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção 

do ajuste para o interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021. 

PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data 

do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 

PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.  

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 

(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento 

do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, desde 

que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio 

de Termo de Quitação. 

▪ CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, em especial:  

I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

II. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado para este 

fim; 

IV. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual, 

utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto no 

Termo de Referência e neste instrumento; 

V. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços, devidamente 

elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas verificadas e das 

medidas corretivas necessárias; 



VI. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas 

condições e nos prazos estabelecidos; 

VII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver 

controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado; 

VIII. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;  

IX. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste; 

X. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos 

de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 

a partir da instrução completa do requerimento; 

XI. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa; 

XII. Observar o formato, as regras e os horários de publicação dentro do sistema próprio da CEPE, 

especificada neste contrato e nas normas internas da contratada; 

XIII. Conferir as medidas das publicações previamente ao pagamento das Notas Fiscais. 

▪ CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO 

e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, em especial: 

I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo, quando cabível, todos 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia 

demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência; 

II. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 

III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do 

CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução 

contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que 

permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma permanente; 

VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à anterior 

indicação;  

VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações formuladas; 



VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta à prestação dos 

serviços; 

IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato 

Social ou no endereço comercial; 

X. Promover, quando cabível, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO; 

XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas;  

XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos valor 

correspondente aos danos sofridos; 

XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá 

onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE;   

XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa; 

XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas no 

processo de inexigibilidade de licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE; 

XIX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO; 

 

▪ CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA: 



I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE;  

II. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos mínimos exigidos pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e 

eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível 

de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta; 

IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, 

com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;  

V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e 

que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou 

ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para 

exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação; 

VI. Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de 

proteção de dados;  

VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de serviços 

de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;  

VIII. Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação 

e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 

dispositivos legais aplicáveis;  

IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades 

competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;  

X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de qualquer 

risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou 

efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;  

XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da 

CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à 

execução do presente CONTRATO;  

XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do 

art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços 

objeto deste CONTRATO;  

XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento 

dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de mecanismos 

que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 

dados;  



XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e 

tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente 

CONTRATO;  

XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse, 

ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida; 

XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 

LGPD; 

XIX. Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, e em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA:  

I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política de 

Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela 

OPERADORA/CONTRATADA;  

II. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;  

III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca 

dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, minimamente, as 

medidas acima indicadas;  

IV. Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários 

dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos 

exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário 

ou seu representante legal, quando for o caso;  

V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento para 

cada dado coletado;  

VI. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de incidente 

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da 

comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA;  

VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados com 

a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao atendimento 

das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua 

conservação; 



VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança 

estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que 

reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro. 

 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, 

sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor 

responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições 

constantes do Termo de Referência e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas 

no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas 

verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

b)  Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos 

definidos no CONTRATO e demais anexos do Termo de Referência; 

c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, 

bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO; 

d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma 

prevista neste CONTRATO; 

e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 

f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra 

especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior 

e devidamente aceito pela autoridade competente; 

g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados 

inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme 

avaliação da execução dos serviços; 

h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor 

do CONTRATO para pagamento; 

i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam 

passíveis de aplicação de penalidade. 



PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e cargo) como servidor 

responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a 

defesa prévia à CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais dos contratos; 

f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal 

do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou 

parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à 

CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar 

como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo. 

PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou 

interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o 

substituto assinar novo termo de ciência. 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

       PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a 

CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados, relatório 

com a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante termo detalhado que ateste o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo e a comprovação da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências 

registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos 

e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não executados. 

PARÁGRAFO QUARTO:O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou tais 

recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

PARÁGRAFOSEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às expensas da CONTRATADA, e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

PARÁGRAFOOITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá 

emitir o termo de Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFONONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente.  

PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação 

apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado. 

PARÁGRAFODÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, 

pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRATANTE 

comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota 

Fiscal ou Fatura correspondente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do CONTRATO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções à 

CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso. 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado mediante apresentação das notas fiscais, bem como 

apresentação dos mapas de Digitação Diária do Órgão, contendo a data da publicação, o valor unitário, 

quantidade de centímetros quadrados e respectivos valores totais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 

(trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de 

termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, na forma prevista nos parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de 

retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações 



posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à 

norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de 

retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do 

Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal 

e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

da CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os 

documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a 

ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não 

manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar 

processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos 

pelos serviços efetivamente executados.  

PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, 

nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma 

que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável. 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 



N 
Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a se paga. 

TX IPCA 

I 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = 
(
𝑻𝑿

𝟏𝟎𝟎
)

𝟑𝟔𝟓
 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante 

celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do § 7º, do art. 81 da Lei nº 13. 303, 

de 2016. 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO. 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não haverá exigência de garantia da execução contratual. 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo 

ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

PARÁGRAFO QUARTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021. 



PARÁGRAFO QUINTO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 

documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no 

presente instrumento; 

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO; 

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir 

deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à 

Administração e que não justifique a imposição de penalidade mais grave, em especial pelo 

descumprimento das obrigações previstas nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO (“Das 

Obrigações da Contratada”). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das 

obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas no inciso III da CLÁUSULA OITAVA, no 

percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, 

independentemente de notificação do contratado para constituição em mora.  

PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento 

total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no 

percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 

podendo dar ensejo à extinção do contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado 

grave dano à Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento 

das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do 

CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 



interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos 

termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes 

regras:  

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor do CONTRATO, observado o valor mínimo de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a 

penalidade de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

II. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a ser aplicada 

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a situação 

não se enquadrar em obrigação contratual específica; 

III. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IV, XI e XVII da CLÁUSULA OITAVA; 

IV.  0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser 

aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA e 

não sanar a pendência no prazo estipulado;  

VII.5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do CONTRATO, quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA OITAVA; 

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) 

meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da 

multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de 

compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 

decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua 

com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE, a diferença será cobrada administrativamente na forma prevista na Lei Estadual nº 13.178, 

de 2006. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o 

processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança.  



PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Estadual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste 

contrato, bem como dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle interno. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 

12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas 

de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 

observados os limites máximos previstos em lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, 

de 2018. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas à Secretaria de 

Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos sistemas E-fisco e PE-Integrado, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 



dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar 

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem 

ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, 

em especial no seu artigo 5º. 

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas 

regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei Estadual nº 

16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas porventura 

cabíveis;  

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 

da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018. 

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos 

código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 

neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer 

qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 

relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de 

obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as 

melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 

de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a 

respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em 

que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa 

para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

 

▪ CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

▪ CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua 

assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia. 

 

▪ CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO deverão 

ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da 

Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes deste 

CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da 

Lei 14.133, de 2021. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes. 

Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

CONTRATANTE 

CNPJ XXX 

CONTRATADA 

CNPJ XXX 

 


